
Assunto: [URGENTE] RECURSO 01/Pregão Ed. 30/2023 - Máquinas Pesadas
De: Hernany Silveira Rocha <hernany.silveira@codevasf.gov.br>
Data: 10/11/2023, 10:06
Para: ar.gsa.uea@codevasf.gov.br
CC: wagner.araujo@codevasf.gov.br, "licitacao@codevasf.gov.br" <licitacao@codevasf.gov.br>

Prezados, bom dia,

O Pregão 30/2023 foi finalizado no dia 06/11/2023. Após a finalização foi aberto prazo para
registro da intenção de recurso para as licitantes realizarem a sua manifestação contra as ações
realizadas no certame.

Recebemos recurso contra os itens 01 e 05. Resumidamente tratam-se de:

Item 01: Recurso contra as especificações técnicas.

Item 05: Recurso contra a habilitação do atestado de capacidade técnica.

Nesse sen�do, encaminhamos os recursos anexos para que seja elaborada NOTA TÉCNICA, que
será anexada ao processo e subsidiará a decisão do recurso deste pregoeiro.

O prazo final para envio da nota técnica é dia 17/11/2023 dado os prazos legais definidos no
Pregão 30/2023 para apresentação da decisão final.

Atenciosamente,

--

Anexos:

08.1-RECURSO CONTRA ITEM 01-ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.pdf 112KB

08.2-RECURSO CONTRA ITEM 05-ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.pdf 133KB

HERNANY SILVEIRA ROCHA
Analista em Desenvolvimento Regional

Secretaria de Licitações

(61) 2028-4357



Assunto: Re: [URGENTE] RECURSO 01/Pregão Ed. 30/2023 - Máquinas Pesadas
De: Wagner O. Araújo <wagner.araujo@codevasf.gov.br>
Data: 20/11/2023, 14:12
Para: Hernany Silveira Rocha <hernany.silveira@codevasf.gov.br>
CC: Marcio Adalberto Andrade <marcio.adalberto@codevasf.gov.br>, Renato José da Silva
Isacksson <renato.isacksson@codevasf.gov.br>, ar gsa uea <ar.gsa.uea@codevasf.gov.br>, licitacao
<licitacao@codevasf.gov.br>

Prezado Hernany, boa tarde,

Encaminho em anexo Nota Técnica 41/2023 referente ao recurso impetrado pela empresa XCM
ao SRP 30/2023 itens 01 e 05, com o entendimento desta unidade.

Para demais esclarecimentos, seguimos à disposição.

Atenciosamente,

De: "Hernany Silveira Rocha" <hernany.silveira@codevasf.gov.br>
Para: "Wagner de Oliveira Araújo" <wagner.araujo@codevasf.gov.br>, "Marcio Adalberto
Andrade" <marcio.adalberto@codevasf.gov.br>, "Renato José da Silva Isacksson"
<renato.isacksson@codevasf.gov.br>
Cc: "ar gsa uea" <ar.gsa.uea@codevasf.gov.br>, "licitacao" <licitacao@codevasf.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 17 de novembro de 2023 9:16:02
Assunto: [URGENTE] RECURSO 01/Pregão Ed. 30/2023 - Máquinas Pesadas

Prezados, bom dia,

O Pregão 30/2023 foi finalizado no dia 06/11/2023. Após a finalização foi aberto prazo para
registro da intenção de recurso para as licitantes realizarem a sua manifestação contra as
ações realizadas no certame.

Recebemos recurso no Pregão 30/2023 contra os itens 01 e 05. Resumidamente tratam-se de:

Item 01: Recurso contra as especificações técnicas.

Item 05: Recurso contra a habilitação do atestado de capacidade técnica.

Nesse sentido, encaminhamos os recursos anexos para que seja elaborada NOTA TÉCNICA,
que será anexada ao processo e subsidiará a decisão do recurso deste pregoeiro.

IMPORTANTE: na NOTA TÉCNICA deve constar se os argumentos da licitante
PROCEDEM ou NÃO PROCEDEM quando se tratarem das ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS,
argumentando e rebatendo as alegações.

O prazo final para envio da nota técnica é dia 20/11/2023 dado os prazos legais definidos no

WAGNER DE OLIVEIRA ARAUJO
Chefe de Unidade da Unidade de Empreendimentos Socioambientais

AR/GSA/UEA - Unidade de Empreendimentos Socioambientais

(61) 2028-4475



Pregão 30/2023 para apresentação da decisão final, incluindo a tramitação para a PR/GB.

Atenciosamente,

--

Anexos:

Nota técnica - Edital 30-2023 v2 rev.pdf 211KB

HERNANY SILVEIRA ROCHA
Analista em Desenvolvimento Regional

Secretaria de Licitações

(61) 2028-4357
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Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas 

 

 

NOTA TÉCNICA Nº 041/2023 
 

 
Brasília/DF, 20 de novembro de 2023. 

 
1.0  ORIGEM 

 

AR/GSA/UEA 

 

2.0 REFERÊNCIA 

 

Processo:  59500.001983/2023-16-e 

Pregão eletrônico: 30/2023 

Objeto: Abertura de processo licitatório visando fornecimento, transporte, 

carga e descarga de máquinas pesadas, por sistema de registro de preços – 

SRP na área de atuação da Codevasf no Distrito Federal/DF, visando apoiar 

as ações de desenvolvimento Regional 

 

3.0 ASSUNTO 

 

Analisar os recursos impetrados pela empresa XCMG BRASIL INDÚSTRIA 

LTDA contra os itens 01 e 05 do SRP 30/2023, que visa o fornecimento, transporte, 

carga e descarga de máquinas pesadas, por sistema de registro de preços – SRP na 

área de atuação da Codevasf no Distrito Federal/DF, visando apoiar as ações de 

desenvolvimento Regional 

 

4.0 HISTÓRICO 

 

Em 13/07/2023, a AR/GSA/UEA autuou o processo administrativo nº 

59500.001983/2023-16-e, para licitação por Sistema de Registro de Preço visando o 

fornecimento, transporte, carga e descarga de máquinas pesadas da linha amarela, 

visando o atendimento de diversas demandas na área de atuação da Codevasf, no 

Distrito Federal; 

Em 06/10/2023 a PR/SC emitiu a Resolução nº 690/2023 autorizando a 

Codevasf/Sede realizar procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, 
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Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas 

 

 

via Sistema de Registro de Preços (SRP), visando o atendimento de diversas 

demandas na área de atuação da Codevasf, no Distrito Federal (peça 57); 

Em 30/10/2023, foi aberta a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 30/2022 - 

Codevasf Sede,  

Em 09/11/2023, a empresa XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA interpôs dois recursos 

aos itens 01 e 05. 

 

5.0  ANÁLISE TÉCNICA 

 

5.1 Item 01: Recurso contra as especificações técnicas.  

 
No que tange ao recurso contra o item 01, a XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA 

alega que as especificações técnicas da Motoniveladora ofertada pela LIUGONG 
não atende aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência. 
 
A especificação técnica exigida para o item 01 (Motoniveladora) que consta no Edital 
30/2023 é:  
 
“Motoniveladora, com cabine fechada ROPS/FOPS com ar-condicionado, tração 
6x4, nova, ano de fabricação corrente, equipada com motor diesel com potência 
bruta (nominal) de no mínimo 140 Hp ou unidade equivalente, declarado pelo 
fabricante, transmissão mínima 6 velocidades a frente e 3 a ré, peso operacional 
mínimo de 13.000 kg, lâmina com largura mínima de 3.500 mm, abastecida com 
tanque de combustível cheio e escarificador traseiro com cinco dentes, certificado 
EPA Tier III//MAR-I. Garantia mínima de 12 meses, com todos os equipamentos e 
acessórios exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito. A marca ofertada deverá 
possuir Assistência Técnica Autorizada no estado de entrega da máquina. 
Logomarca da Codevasf em local visível, conforme termo de referência. Deverá ser 
realizada entrega técnica.” 
 
Após criteriosa análise das alegações apresentadas pela XCMG, realizou-se 
consultas às propostas, catálogos e no próprio site da fabricante da motoniveladora 
modelo Liugong - CLG4160D. Para respaldar a presente análise, foi elaborado o 
seguinte quadro demonstrativo:  
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Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas 

 

 

 Especificação padrão Especificação empresa 
vencedora (Liugong - 

CLG4160D) 

 Item 1 - 
Motoniveladora 

PESO 
OPERACIONAL - 

PBT 

13000 Kg 13000 /15000 Kg 

CABINE 
Rops/Fops Rops/Fops 

MOTOR 
140 hp 148 hp 

TRANSMISSÃO 
6v - a 
frente 

3v - a ré 

6v - a frente 
3v - a ré 

ESCARIFICADOR 
TRASEIRO 

5 Dentes 5 Dentes 

LAMINA 3500 mm 3660 mm 
 
A empresa LIUGONG ofertou a motoniveladora modelo Liugong - CLG4160D, e 
de acordo com as informações disponíveis nos documentos mencionados, a 
máquina atende plenamente a todos os requisitos técnicos estipulados no 
Termo de Referência. 
 

5.2  Item 05: Recurso contra a habilitação do atestado de capacidade 
técnica.  

 
Esta unidade técnica não possui conhecimento para verificar a veracidade 

das documentações apresentadas. É possível apenas identificar que foi 
declarado o fornecimento de equipamento similar na quantidade mínima exigida 
de 30% para o item concorrido, ficando a cargo da comissão de licitação a 
validação da documentação apresentada. 
 
6.0 CONCLUSÃO 

 
Diante da análise técnica, conclui-se que o recurso impetrado pela licitante 
XCMG NÃO PROCEDE para o Item 01. O modelo de motoniveladora Liugong - 
CLG4160D atende a todas as especificações técnicas estabelecidas no Termo 
de Referência, conforme comprovado por documentação detalhada e consulta 
ao site do fabricante. Quanto ao pleito referente ao Item 05, esta unidade técnica 
não possui recursos para verificar a veracidade das documentações 
apresentadas, foi possível identificar que as declarações do fornecimento de 
equipamentos similares em quantidade mínima de 30% para o item em disputa 
foi atendida, cabendo a validação da documentação cabe à comissão de 
licitação. 
 
Responsável pelas informações: 

 

 

Wagner de Oliveira Araújo 

Analista em Desenvolvimento 
Regional 

AR/GSA/UEA 

 

Gabriel Vinicius Dall Asta Rizzotto 

Analista em Desenvolvimento 
Regional 

AR/GSA/UEA 

 



Assunto: Diligência 03/2023/Pregão Ed. 30/2023 - Máquinas Pesadas
De: hernany.silveira@codevasf.gov.br
Data: 13/11/2023, 11:30
Para: vanprimecomercio@gmail.com
CC: Licitação da Codevasf Sede <licitacao@codevasf.gov.br>

A/C Sra. Vanessa Soares de Faria
Sócia Administradora da VANPRIME COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA

Prezada Senhora,

encaminhamos diligência anexa, referente ao Pregão 30/2023, para atendimento no prazo de
48hs.

Solicitamos que a resposta seja encaminhada dentro do prazo estabelecido no e-mail
licitacao@codevasf.gov.br.

----
Atenciosamente,

Secretaria de Licitações - PR/SL
Codevasf - Sede
SGAN 601, Conj. I Ed. Dep. Manoel Novaes
CEP: 70830019 - Brasília - DF
https://www.codevasf.gov.br/
https://licitacao.codevasf.gov.br/
Telefone: +55 61 2028-4619

Anexos:

Diligência-VANPRIME-assinado.pdf 386KB

mailto:licitacao@codevasf.gov.br
mailto:licitacao@codevasf.gov.br


FOR-004 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Secretaria de Licitações e Contratos – PR/SL 

 

 

 

 

À empresa: VANPRIME COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

 

Senhor Licitante, 

 

 

Trata a presente diligência dos itens 05 e 08 do Pregão do Edital 30/2023, cujo objeto se 

refere ao fornecimento, transporte, carga e descarga de máquinas pesadas da linha amarela, por sistema 

de registro de preços – SRP, destinados ao atendimento na área de atuação da Codevasf no Distrito 

Federal, visando apoiar ações de inclusão produtiva e proteção hidroambiental. 

Com base no PODER/DEVER que a Administração Pública possui de diligenciar os licitantes 

no envio de documentos comprobatórios, com fulcro no Acórdão nº 59/2022 - Plenário TCU, para afastar 

qualquer dúvida ou questionamento acerca da veracidade da documentação apresentada, solicitamos que 

sejam enviadas: 

1) Nota Fiscal de entrada, relativo à aquisição dos equipamentos pela VANPRIME COMÉRCIO 

E EQUIPAMENTOS LTDA, referenciado no Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa EBR 

BRASIL FORTE COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, do fornecimento de 02 (duas) Escavadeiras Hidráulicas; 

2) Nota Fiscal de entrada, relativo à aquisição dos equipamentos pela VANPRIME COMÉRCIO 

E EQUIPAMENTOS LTDA, referenciado no Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa EBR 

BRASIL FORTE COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, do fornecimento de 02 (dois) Rolos Compactadores de 

Solo; 

3) Nota Fiscal de entrada, relativo à aquisição dos equipamentos pela VANPRIME COMÉRCIO 

E EQUIPAMENTOS LTDA, referenciado no Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa JRN 

SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO LTDA, do fornecimento de 02 (duas) retroescavadeiras sobre rodas. 

Por fim, estabelecemos o prazo de 48 horas para atendimento dessa diligência. 

 

Brasília/DF, 13 de novembro de 2023. 

 

 

 
HERNANY SILVEIRA ROCHA 
Pregoeiro do Edital 30/2023 

CODEVASF 
2028-4619 



Assunto: Re: Diligência 03/2023/Pregão Ed. 30/2023 - Máquinas Pesadas
De: Vanprime Comércio e Equipamentos <vanprimecomercio@gmail.com>
Data: 16/11/2023, 17:02
Para: hernany.silveira@codevasf.gov.br

Boa tarde,

Conforme solicitado, estamos enviando algumas notas de compras que a contabilidade já nos
enviou.

Segue em anexo.

Não contém vírus.www.avast.com

Em seg., 13 de nov. de 2023 às 11:31, <hernany.silveira@codevasf.gov.br> escreveu:
A/C Sra. Vanessa Soares de Faria
Sócia Administradora da VANPRIME COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA

Prezada Senhora,

encaminhamos diligência anexa, referente ao Pregão 30/2023, para atendimento no prazo de
48hs.

Solicitamos que a resposta seja encaminhada dentro do prazo estabelecido no e-mail
licitacao@codevasf.gov.br.

----
Atenciosamente,

Secretaria de Licitações - PR/SL
Codevasf - Sede
SGAN 601, Conj. I Ed. Dep. Manoel Novaes
CEP: 70830019 - Brasília - DF
https://www.codevasf.gov.br/
https://licitacao.codevasf.gov.br/
Telefone: +55 61 2028-4619

Anexos:

NOTAS DE COMPRAS - Setbras.pdf 15,6MB

https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
mailto:hernany.silveira@codevasf.gov.br
mailto:hernany.silveira@codevasf.gov.br
mailto:licitacao@codevasf.gov.br
mailto:licitacao@codevasf.gov.br
https://www.codevasf.gov.br/
https://www.codevasf.gov.br/
https://licitacao.codevasf.gov.br/
https://licitacao.codevasf.gov.br/






























Assunto: Re: DOCS SOLICITADOS DE DILIGÊNCIAS - Pregão 20, 28 e 30 de 2023
De: Hernany Silveira Rocha <hernany.silveira@codevasf.gov.br>
Data: 20/11/2023, 12:08
Para: Vanprime Comércio e Equipamentos <vanprimecomercio@gmail.com>,
licitacao@codevasf.gov.br, "licitacao.codevasfsede@gmail.com"
<licitacao.codevasfsede@gmail.com>, claudio.florencio@codevasf.gov.br,
edila.galdino@codevasf.gov.br

Sra Vanessa, boa tarde,

em diligência, não conseguimos iden�ficar nas notas fiscais referência à empresa VANPRIME
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ou qualquer vínculo que indique que haja compra para
entrada em estoque ou revenda pela empresa VANPRIME. Solicitamos esclarecimentos.

Em 20/11/2023 11:50, Vanprime Comércio e Equipamentos escreveu:

Bom dia,

Após informação que não receberam os email, seguem novamente nos email informados.
Quaisquer outras informações, estamos a disposição.

--
VANPRIME COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ nº 08.601.480/0001-58

Vanessa Soares de Faria
Sócia Proprietária
Tel 62 3087-2610

HERNANY SILVEIRA ROCHA
Analista em Desenvolvimento Regional

Secretaria de Licitações

(61) 2028-4357



Assunto: Documento a solicitar
De: Vanprime Comércio e Equipamentos <vanprimecomercio@gmail.com>
Data: 20/11/2023, 15:06
Para: hernany.silveira@codevasf.gov.br

Boa tarde Sr. Hernany.

Acho melhor especificar qual outro documento que vcs querem. 

- Contrato de compra, junto a trading ? A importadora que trouxe as máquinas ?

Obs.; Estão me cobrando NFs de compra, Qual seria o mo�vo, se tenho as máquinas vendidas para
outra empresa, eu ter que dar entrada da mercadoria para o CNPJ da Vanprime ?, para ter que
pagar impostos de venda duas vezes. Pois se na nacionalização a própria trading, tem de fornecer a
nota fiscal de venda. A trading emite nota fiscal de venda em outro cnpj, com a nossa declaração,
autorizando o faturamento para o cnpj indicado. 

- A empresa EBR BRASIL FORTE, não par�cipou do certame junto com a empresa VANPRIME, por
pertencer ao mesmo grupo. (Como já é de conhecimento, através dos recursos impetrados, tem
laços matrimoniais, esposo e esposa). Entretanto algumas notas fiscais de entradas que estão no
nome da EBR, são u�lizadas pela VANPRIME e posteriormente a contabilidade realiza as
compensações. 

- Se o Edital es�vesse pedindo nota fiscal de compra, comprovantes de contratos, exibição de
nossos fornecedores e exposição dos contratos, com certeza não entraria nessas licitações.

Mas mesmo assim, estamos aqui de boa fé, comprovando que não tem indício de fraude, nem
documentação inidônea. 
Nada fora dito por parte de vcs, apenas requerido, sem jus�fica�vas, Qual seria a mo�vação da
diligência em pauta ?

--
VANPRIME COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ nº 08.601.480/0001-58

Vanessa Soares de Faria
Sócia Proprietária
Tel 62 3087-2610



Assunto: DILIGÊNCIA DOS PREGÕES Pregão 20, 28, 30 e 36 de 2023 - SOLICITAÇÃO DE
DOCUMENTOS
De: Hernany Silveira Rocha <hernany.silveira@codevasf.gov.br>
Data: 22/11/2023, 15:42
Para: Vanprime Comércio e Equipamentos <vanprimecomercio@gmail.com>
CC: edila.galdino@codevasf.gov.br, claudio.florencio@codevasf.gov.br, "licitacao@codevasf.gov.br"
<licitacao@codevasf.gov.br>

DILIGÊNCIA (Concedemos prazo para atendimento de 48 horas)

Sra. Vanessa, boa tarde,

agradecemos inicialmente o envio das notas fiscais encaminhadas no e-mail anterior. Seremos
mais específicos neste e-mail. 

O obje�vo, que não ficou claro no e-mail anterior, era que fossem enviadas notas fiscais de entrada
do estoque da VANPRIME para jus�ficar que houve respec�vamente uma entrada e uma saída de
mercadoria, validando, consequentemente, os atestados de capacidade técnica.

Os atestados de capacidade técnica, enviados nos Pregões 20, 28, 30 e 36 de 2023, referenciam as
notas fiscais enviadas de nºs 000.000.001, 000.000.002 e 000.000.005, todas da série 2, datadas
de 15/09, 15/09 e 26/10/2023, respec�vamente. Consequentemente, queremos confirmar que as
notas fiscais citadas foram oriundas de estoque da empresa VANPRIME originadas no CNPJ
08.601.480/0001-58.

Por isso, solicitamos que sejam enviadas notas fiscais de entrada no estoque da VANPRIME (CNPJ
08.601.480/0001-58) para jus�ficar as saídas das mercadorias constantes das notas fiscais
000.000.001, 000.000.002 e 000.000.005 emi�das pela citada empresa.

Obs: as informações ora prestadas serão objeto de validação dos Pregões 20, 28, 30 e 36 de 2023.

Certos da colaboração de vossa senhoria com a maior brevidade possível.

Em 20/11/2023 15:06, Vanprime Comércio e Equipamentos escreveu:

Boa tarde Sr. Hernany.

Acho melhor especificar qual outro documento que vcs querem. 

- Contrato de compra, junto a trading ? A importadora que trouxe as máquinas ?

HERNANY SILVEIRA ROCHA
Analista em Desenvolvimento Regional

Secretaria de Licitações

(61) 2028-4357



Obs.; Estão me cobrando NFs de compra, Qual seria o mo�vo, se tenho as máquinas vendidas
para outra empresa, eu ter que dar entrada da mercadoria para o CNPJ da Vanprime ?, para ter
que pagar impostos de venda duas vezes. Pois se na nacionalização a própria trading, tem de
fornecer a nota fiscal de venda. A trading emite nota fiscal de venda em outro cnpj, com a nossa
declaração, autorizando o faturamento para o cnpj indicado. 

- A empresa EBR BRASIL FORTE, não par�cipou do certame junto com a empresa VANPRIME, por
pertencer ao mesmo grupo. (Como já é de conhecimento, através dos recursos impetrados, tem
laços matrimoniais, esposo e esposa). Entretanto algumas notas fiscais de entradas que estão no
nome da EBR, são u�lizadas pela VANPRIME e posteriormente a contabilidade realiza as
compensações. 

- Se o Edital es�vesse pedindo nota fiscal de compra, comprovantes de contratos, exibição de
nossos fornecedores e exposição dos contratos, com certeza não entraria nessas licitações.

Mas mesmo assim, estamos aqui de boa fé, comprovando que não tem indício de fraude, nem
documentação inidônea. 
Nada fora dito por parte de vcs, apenas requerido, sem jus�fica�vas, Qual seria a mo�vação da
diligência em pauta ?

--
VANPRIME COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ nº 08.601.480/0001-58

Vanessa Soares de Faria
Sócia Proprietária
Tel 62 3087-2610



Assunto: DILIGÊNCIAS - Vanprime Comércio e Equip Ltda
De: Vanprime Comércio e Equipamentos <vanprimecomercio@gmail.com>
Data: 27/11/2023, 16:38
Para: hernany.silveira@codevasf.gov.br, claudio.florencio@codevasf.gov.br, Claudio Florencio
<florencio.claudio@gmail.com>, edila.galdino@codevasf.gov.br, licitacao@codevasf.gov.br

Boa tarde, Senhores(as)

Conforme informado no email anterior, enviado no dia 20 de novembro, a contabilidade, só emite
a nota fiscal de venda, tendo saldo do produto em estoque, se não lançarmos em estoque o
sistema bloqueia a emissão da nota de venda. 

Esses estoques são realizados com notas da EBR e da VANPRIME (Por ser empresas de esposo e
esposa). Posteriormente a contabilidade vem ajustando as notas de saída com as de entrada, para
cada CNPJ. E NUNCA TIVEMOS NENHUM PROBLEMA COM O FISCO PERANTE ESSES
PROCEDIMENTOS.

Mas para atender a esta solicitação, nossa contabilidade solicitou perante a importadora, os
ajustes nos CNPJs. 

PORÉM DIANTE DO PRAZO CONCEDIDO, QUE FINALIZA HOJE, JÁ ESTAREI ENVIANDO ALGUMAS
NOTAS QUE JÁ CHEGARAM. 
A IMPORTADORA E A NOSSA CONTABILIDADE AINDA NÃO CONCLUÍRAM TODO O FECHAMENTO,
NECESSITANDO DE MAIS PRAZO,

Diante dessa solicitação, acreditamos ser o concorrente perturbando Vossas Excelências, pela
primeira vez que recebemos diligência solicitando nota de compra. Ficamos na dúvida, o que a
concorrência quer com isso ? Tentar descobrir através de outros, quem está fornecendo
mercadorias com preços mais vantajosos para a administração pública?.
Outra dúvida, posto que houve fase própria para isso (recursal), inclusive com análise dessa equipe
do pregão. Que ponto verossímil da documentação está sendo analisado, novamente? 

Assim o pedido das NFs, mesmo que em tom de diligência, além de não constar como
documentação obrigatória (mas aqui entendemos a questão de verificação suplementar, tudo
bem), NÃO foi mo�vada, elemento essencial e obrigatório em qualquer ato administra�vo.

Mas enfim, estamos aqui para colaborar e que não fique nenhuma dúvida da nossa conduta. Pode-
se verificar no portal do SICAF, sempre honramos com nossos compromissos e Graças a Deus,
nunca �vemos nenhuma penalidade em nosso CNPJ.

--
VANPRIME COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ nº 08.601.480/0001-58

Vanessa Soares de Faria
Sócia Proprietária
Tel 62 3087-2610



Anexos:

NF de COMPRA - Linha Amarela UN.pdf 7,8MB

NF de COMPRA - Caminhonete 4x4 Diesel Trailblazer.pdf 2,0MB

NF de COMPRA - 01 Pickup Montana (2).pdf 15,1KB

NF de COMPRA - 01 Pickup Montana (1).pdf 15,1KB

NF de COMPRA - Retro.pdf 1,1MB

NF de COMPRA - 06 Mini Van Passageiro.pdf 11,7MB

Declaração EBR - REcebimentos de mercadorias.pdf 778KB
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IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Av. Goiás, 1805

Santa Paula - 09550-900
SÃO CAETANO DO SUL - SP Fone/Fax: 08007024200

DANFE
Documento Auxiliar da Nota Fiscal

Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 001.915.534
Série 003
Folha 1/2

CHAVE DE ACESSO

3518 1059 2757 9200 0150 5500 3001 9155 3415 9611 9566
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA COM SUBST. TRIBUTARIA.
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135180729558556  -  24/10/2018 14:50:53
INSCRIÇÃO ESTADUAL

636003724112
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

102614920
CNPJ / CPF

59.275.792/0001-50
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

VANPRIME COM E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ / CPF

08.601.480/0001-58
DATA DA EMISSÃO

24/10/2018
ENDEREÇO

RUA LAZARO VIERA, 00211
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

76200-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

MUNICÍPIO

Iporá
UF

GO
FONE / FAX

001930915255
INSCRIÇÃO ESTADUAL

104087587
HORA DA SAÍDA/ENTRADA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

17.816,35
VALOR DO ICMS

2.137,96
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

41.232,00
VALOR DO ICMS SUBST.

2.809,87
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
VALOR DO FCP

0,00
VALOR DO PIS

731,88
V. TOTAL PRODUTOS

39.036,36
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

2.195,64
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

11.388,37
VALOR DA COFINS

3.513,02
V. TOTAL DA NOTA

41.232,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSZERO TRANSPORTADORA VEICULOS L
FRETE POR CONTA

(0) Emitente
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

59.107.938/0001-58
ENDEREÇO

R. DOS FELTRINS , 347
MUNICÍPIO

São Bernardo do Campo
UF

SP
INSCRIÇÃO ESTADUAL

635005982117
QUANTIDADE

1
ESPÉCIE

UN
MARCA

S/M
NUMERAÇÃO

S/N
PESO BRUTO

1.088,000
PESO LÍQUIDO

1.088,000
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL B.CÁLC ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALÍQ.
ICMS ALÍQ. IPI

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

LOCAL DE RETIRADA : CNPJ:59.275.792/0009-07 - ESTRADA SEM NOME, 527 - JARDIM VALDIBIA SAO BERNARDO
DO CAMPO - SP
.
LOCAL DE ENTREGA : CNPJ:08.722.940/0002-87 - RUA 6 S/N, S/N - P EMPRESARIAL GO Aparecida de Goiânia - GO
.
Inf. fisco: Informações do contribuinte:OP 1545929-8 PD.KQRSD93 CON 10OYLD 1688 VIA TRANS. RODOVIARIO .
*FATURAMENTO DIRETO AO CONSUMIDOR-CONVE- NIO ICMS 51/00 E ALTERACOES POSTERIORES* .
BASEICMS/OPERACAO PROPRIA: 41.232,00 X 43,21% = 17.816,3517.816,35 X 12,00% = 2.137,96 BASE ICMS/ST: 41.232,00
X 12,00%= 4.947,84 (-)ICMS PROPRIO = 2.809,87 BASE DE CALCULO DE IPI,CONFORME ART.2 DA LEI 10.485/02 :
36.593,95 CONFORME ART.470,DECRETO 33118/91, O VEI CULO SERA REMETIDO A SEMPRE VEICULOS LTD DA
PARA SIM PLES REVISAO E ENTREGA EM SEU DEPOSITO FECHADOSITO A RUA 6 S/N-APARECIDA DE GOIANIA
-GO INSCR.EST. 105319902 CGC 08722940/0002-87 CONFORME ARTIGO 25 DO SINIEF.APOLICE 1320080-AVERBACAO
308154 LEI 12741/12 TRIBUTOS ESTADUAIS R$ 4.947,83
FEDERAIS R$6.440,54 Local de Retirada: ESTRADA SEM NOME n. 527 JARDIM VALDIBIA SAO BERNARDO DO CAMPO
SP Cnpj: 59275792000907 DOCTO.INT.NF : 9664155174
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 11.388,37

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 24/10/2018 as 14:51:58 Por DANFEOnline danfeonline.com.br e NFePHP - nfephp.org



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Av. Goiás, 1805

Santa Paula - 09550-900
SÃO CAETANO DO SUL - SP Fone/Fax: 08007024200

DANFE
Documento Auxiliar da Nota Fiscal

Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 001.915.534
Série 003
Folha 2/2

CHAVE DE ACESSO

3518 1059 2757 9200 0150 5500 3001 9155 3415 9611 9566
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA COM SUBST. TRIBUTARIA.
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135180729558556  -  24/10/2018 14:50:53
INSCRIÇÃO ESTADUAL

636003724112
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

102614920
CNPJ / CPF

59.275.792/0001-50
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL B.CÁLC ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALÍQ.
ICMS ALÍQ. IPI

5A803K *CHEVROLET/MONTANA LS1 M.MODELO 220551*
CHASSI : 9BGCA8030KB153288 *ECONOFLEX GAS/ALC 4CIL.*1.4
MPFI*2LUG. *PO T 94CV(69,1KW) 92,5 HP 6300 RPM GAS* *POT
99CV(72,8KW) 97,5 HP 6300 RPM ALC *(ABNT NBR ISO 1585)*
PINTURA EXT SOL.*BRANCO SUMMIT* ACAB INT(4BD) VERY
DARK ASH GREY* ANO-MODELO 2019 * ANO-FABRICACAO 2018
MOTOR GK803954 3 EQUIPADO COM AS SEGUINTES OPCOES PDJ
COR SOLIDA R7K CONJUNTO DE OPCO ES pRedBC=56,79%
pIcmsSt=12,00% BcIcmsSt=41.232,00 vIcmsSt=2.809,87
FCI:234A1718-E3EB-4566-8C7C-EFC784D1B002

87043190 590 6401 UN 1,0000 39.036,3600 39.036,36 17.816,35 2.137,96 2.195,64 12,00 6,00

Impresso em 24/10/2018 as 14:51:58 Por DANFEOnline danfeonline.com.br e NFePHP - nfephp.org
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IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Av. Goiás, 1805

Santa Paula - 09550-900
SÃO CAETANO DO SUL - SP Fone/Fax: 08007024200

DANFE
Documento Auxiliar da Nota Fiscal

Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 001.866.036
Série 003
Folha 1/2

CHAVE DE ACESSO

3518 0759 2757 9200 0150 5500 3001 8660 3611 7187 2530
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA COM SUBST. TRIBUTARIA.
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135180493810515  -  24/07/2018 17:09:43
INSCRIÇÃO ESTADUAL

636003724112
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

00000000275247
CNPJ

59.275.792/0001-50
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

VANPRIME COM E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ / CPF

08.601.480/0001-58
DATA DA EMISSÃO

24/07/2018
ENDEREÇO

RUA LAZARO VIERA, 00211
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

76200-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

MUNICÍPIO

Iporá
UF

GO
FONE / FAX

006230915240
INSCRIÇÃO ESTADUAL

104087587
HORA DA SAÍDA/ENTRADA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

17.168,72
VALOR DO ICMS

2.060,25
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

27.246,33
VALOR DO ICMS SUBST.

2.707,86
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0, 00
VALOR DO FCP

0, 00
VALOR DO PIS

721,98
V. TOTAL PRODUTOS

37.567,27
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

2.165,93
V. ICMS UF DEST.

0, 00
V. TOT. TRIB.

11.121,51
VALOR DA COFINS

3.465,49
V. TOTAL DA NOTA

39.733,20
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

TEGMA GESTAO LOGISTICO LTDA
FRETE POR CONTA

(0) Emitente
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

02.351.144/0001-18
ENDEREÇO

AV. NICOLA DEMARCHI, 2000
MUNICÍPIO

São Bernardo do Campo
UF

SP
INSCRIÇÃO ESTADUAL

635325861118
QUANTIDADE

1
ESPÉCIE

UN
MARCA

S/M
NUMERAÇÃO

S/N
PESO BRUTO

1.088,000
PESO LÍQUIDO

1.088,000
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL B.CÁLC ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALÍQ.
ICMS ALÍQ. IPI

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

LOCAL DE RETIRADA : 59275792000907-ESTRADA SEM NOME, 527 - JARDIM VALDIBIA SAO BERNARDO DO
CAMPO - SP
.
LOCAL DE ENTREGA : 05888433000149-AVENIDA TIRADENTES 3183, 3183 - BAIRRO INDUSTRIAL PORTO VELHO -
RO
.
Inf. fisco: Informações do contribuinte:OP 1484057-5 PD.KZ01DG6 CON 10OYLD 1188 VIA TRANS. RODOVIARIO .
*FATURAMENTO DIRETO AO CONSUMIDOR-CONVE- NIO ICMS 51/00 E ALTERACOES POSTERIORES* .
BASEICMS/OPERACAO PROPRIA: 39.733,20 X 43,21% = 17.168,7217.168,72 X 12,00% = 2.060,25 BASE ICMS/ST: 39.733,20
X 68,57%= 27.246,33 27.246,33 X 17,50% = 4.768,11 (-)ICMS PROPRIO = 2.707,86 BASEDE CALCULO DE IPI, CONFORME
ART. 2 DA LEI 10.485/02 : 36.098,82 PARA FINS DE SIMPLES REVISAO E ENTREGA O VEICULO SERA REMETIDOA
SABENAUTO COMERC IO DE VEICULOS LTDA SITO A AVENIDA TIRADENTES3183 -PORTO VELHO -RO CGC
05888433/0001-49 INSCR.ESTADUAL 00000000007137 CONF.ART.470 DEC.33118/91 LEI 12741/12 TRIBUTOS
ESTADUAIS R$ 4.768,11
FEDERAIS R$ 6.353,40 APOLICE 1320080-AVERBACAO281718 Local de Retirada: ESTRADA SEM NOME n. 527 JARDIM
VALDIBIA SAO BERNARDO DO CAMPO SP Cnpj: 59275792000907 DOCTO.INT.NF : 9663150473
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 11.121,51

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 25/07/2018 as 12:35:54 Gerando em www.fsist.com.br



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Av. Goiás, 1805

Santa Paula - 09550-900
SÃO CAETANO DO SUL - SP Fone/Fax: 08007024200

DANFE
Documento Auxiliar da Nota Fiscal

Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 001.866.036
Série 003
Folha 2/2

CHAVE DE ACESSO

3518 0759 2757 9200 0150 5500 3001 8660 3611 7187 2530
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA COM SUBST. TRIBUTARIA.
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135180493810515  -  24/07/2018 17:09:43
INSCRIÇÃO ESTADUAL

636003724112
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

00000000275247
CNPJ

59.275.792/0001-50
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL B.CÁLC ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALÍQ.
ICMS ALÍQ. IPI

5A803K *CHEVROLET/MONTANA LS1 M.MODELO 220551*
CHASSI : 9BGCA8030KB108909 *ECONOFLEX GAS/ALC 4CIL.*1.4
MPFI*2LUG. *PO T 94CV(69,1KW) 92,5 HP 6300 RPM GAS* *POT
99CV(72,8KW) 97,5 HP 6300 RPM ALC *(ABNT NBR ISO 1585)* PINTURA
EXT SOL.*BRANCO SUMMIT* ACAB INT(4BD) VERY DARK ASH GREY*
ANO-MODELO 2019 * ANO-FABRICACAO 2018 MOTOR GK803325 4
EQUIPADO COM AS SEGUINTES OPCOES PDJ COR SOLIDA R7K
CONJUNTO DE OPCO ES pRedBC=56,79% pIcmsSt=17,50%
BcIcmsSt=27.246,33 vIcmsSt=2.707,86
FCI:234A1718-E3EB-4566-8C7C-EFC784D1B002

87043190 590 6401 UN 1,0000 37.567,2700 37.567,27 17.168,72 2.060,25 2.165,93 12,00 6,00

Impresso em 25/07/2018 as 12:35:54 Gerando em www.fsist.com.br































Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.865.480/0001-00 DUNS®: 944147564
Razão Social: EBR BRASIL FORTE COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia: BRASIL FORTE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/02/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/01/2024
FGTS 16/12/2023
Trabalhista Validade: 28/01/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/05/2022 (*)
Receita Municipal Validade: 29/10/2023 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/12/2023 16:31 de
CPF: 041.534.896-03      Nome: HERNANY SILVEIRA ROCHA

21

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Impedimentos de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.865.480/0001-00 DUNS®: 944147564
Razão Social: EBR BRASIL FORTE COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia: BRASIL FORTE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Impedimento de Licitar no Âmbito:

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO / 195015-CIA DE DESENV.DOS

Emitido em: 01/12/2023 16:31 de
CPF: 041.534.896-03      Nome: HERNANY SILVEIRA ROCHA

22



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.865.480/0001-00 DUNS®: 944147564
Razão Social: EBR BRASIL FORTE COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia: BRASIL FORTE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

GOVERNO DO AMAPÁ CONTRATO 05/2019 -

GOVERNO DO AMAPÁ CONTRATO 06/2019 -
PREFEITURA DE PARANAGUÁ-PR - SECRET DE
SEGURANÇA

Empenho 2017NE00232 -

EXÉRCITO BRASILEIRO 2017NE800851 -

EXÉRCITO BRASILEIRO 2018NE800480 -

GOVERNO DA BAHIA Ofício 06/2020 -

GOVERNO DO AMAPÁ CONTRATO 07/2019 -

MARINHA DO BRASIL 211/004 -
SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO

Empenho 2017NE00232 -

EXÉRCITO BRASILEIRO SRP 040/2017 -

CODEVASF - ALAGOAS OF 50009/2019 -
EXÉRCITO BRASILEIRO - 2º BATALHÃO
FERROVIÁRIO

Empenho 2017NE801555 -

GOVERNO DO MARANHÃO 2018NE12376 -

8º BEC - BATALHÃO ENG DE CONTRUÇÃO Empenho 2017NE801935 -

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ Empenho 2017NE000365 -

GOVERNO DA BAHIA - Secretaria da Saúde oficio 31 2018 -
CEAGESP - Cia de Entrepostos e Arm Gerais de São
Paulo

Pd de compra 43.580/17 -

DNOCS BA - DEPARTAMENTO NAC DE OBRAS
CONTRA A SECA

1171015 -

DEP NAC OBRAS CONTRAS AS SECAS -
DENOCS

0247851 -

Emitido em: 01/12/2023 16:31 de
CPF: 041.534.896-03      Nome: HERNANY SILVEIRA ROCHA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.865.480/0001-00 DUNS®: 944147564
Razão Social: EBR BRASIL FORTE COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia: BRASIL FORTE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 154055 - MEC-FUNDACAO UNIVERSIDADE DE RONDONIA/RO
Data Aplicação: 24/08/2020 Valor da Multa: R$ 3.733,17
Número do Processo: 19621000068201912
Descrição/Justificativa: Multa nos termos da Lei nº. 8.666/1993, art. 87, inciso II c/c o item 13.2.2. do

Termo de Referência, anexo I ao Edital do Pregão Eletrônico nº.
04/2019/UNIR – UASG nº. 154055 – Fundação Universidade Federal de
Rondônia, referente à falta de entrega e instalação de objeto (grades),
ocasionando descumprimento da Ata de Registro de Preços
10/2019/CCC/DCCL/PRAD/UNIR.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 393001 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
Data Aplicação: 27/04/2020 Valor da Multa: R$ 228.120,76
Número do Processo: 50501198390201811 Número do Contrato: 47/2017
Descrição/Justificativa: Atraso na execução do contrato.

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 393001 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
Data Aplicação: 31/07/2023 Valor da Multa: R$ 620,00
Número do Processo: 50501339729201838 Número do Contrato: 47/2017
Descrição/Justificativa: Má fixação de giroflex em viaturas

Ocorrência 3:

Emitido em: 01/12/2023 16:31 de
CPF: 041.534.896-03      Nome: HERNANY SILVEIRA ROCHA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 195015 - CIA DE DESENV.DOS VALES DO S.FRANC.E PARNAIBA
Data Aplicação: 27/02/2020 Valor da Multa: R$ 16.990,50
Número do Processo: 59580000044201711
Descrição/Justificativa: Não entregou 02 (dois) veículos hatch 1.0, cor branca, 04 portas, rodas de aro

15 e 16, cilindrada 1.000cm³, potência mpinima de 76cv, mínima de 04
cilindros e 8 válvulas, zero km, do Edital 07/2017.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 154055 - MEC-FUNDACAO UNIVERSIDADE DE RONDONIA/RO
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 23/02/2021 Prazo Final: 21/08/2021
Número do Processo: 19621000068201912
Descrição/Justificativa: Impedimento de licitar e de contratar com a Fundação Universidade Federal de

Rondônia pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos da Lei nº.
8.666/1993, art. 87, incisos II e III, c/c os itens 13.2.2. e 20.3.3 do Termo de
Referência, anexo I ao Edital do Pregão Eletrônico nº. 04/2019/UNIR,
referente à falta de entrega e instalação de objeto (grades), ocasionando
descumprimento da Ata de Registro de Preços
10/2019/CCC/DCCL/PRAD/UNIR.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 195015 - CIA DE DESENV.DOS VALES DO S.FRANC.E PARNAIBA
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 27/02/2020 Prazo Final: 27/02/2025
Número do Processo: 59580000651201804
Descrição/Justificativa: Não entregou 02 (dois) veículos hatch 1.0, cor branca, 04 portas, rodas de aro

15 e 16, cilindrada 1.000cm³, potência mpinima de 76cv, mínima de 04
cilindros e 8 válvulas, zero km, do Edital 07/2017.

Ocorrência 6:

Emitido em: 01/12/2023 16:31 de
CPF: 041.534.896-03      Nome: HERNANY SILVEIRA ROCHA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 925929 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Número do Processo: 53150005982201725
Descrição/Justificativa: Advertência, com fulcro no subitem 10.1 das Condições Gerais da Licitação do

Edital do PGE 16000011, por ensejar retardamento da execução do certame,
visto que o último valor ofertado estava em desacordo com o subitem 1.1 das
Condições Específicas da Licitação do Edital.

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 60001 - STM _ SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR/DF

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/06/2018
Data Aplicação: 28/06/2018
Número do Processo: 0007813/18-00.11 Número do Contrato: ARP 20/2017
Descrição/Justificativa: DECISÃO DO DIRETOR-GERAL DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR DE

APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA NO IMPORTE DE R$ 76,15,
EM RAZÃO DO ATRASO NO FORNECIMENTO DO OBJETO DA NOTA
DE EMPENHO Nº 2018NE000295.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 60001 - STM _ SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR/DF

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 03/07/2018
Data Aplicação: 03/07/2018
Número do Processo: 009629/18-00.11 Número do Contrato: ARP 20/2017
Descrição/Justificativa: DECISÃO DO DIRETOR-GERAL DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR DE

APLICAÇÃO DE MULTA NO IMPORTE DE R$ 98,99, EM RAZÃO DO
ATRASO DE 21 DIAS E DE 09 DIAS NO TOCANTE À ENTREGA DO
OBJETO, RESPECTIVAMENTE, DAS NOTAS DE EMPENHO 2018NE000370
E 2018NE000443, COM FULCRO NO SUBITEM 19.1.2.1. DO EDITAL DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2017.

Ocorrência 9:

Emitido em: 01/12/2023 16:31 de
CPF: 041.534.896-03      Nome: HERNANY SILVEIRA ROCHA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 60001 - STM _ SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR/DF

Impeditiva: Não
Número do Processo: 025702/17-00.11 Número do Contrato: 2017NE000911
Descrição/Justificativa: O Diretor-Geral do Superior Tribunal Militar aplicou à Empresa EBR BRASIL

FORTE COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, CNPJ nº
07.865.480/0001-00, a penalidade de multa moratória no valor de R$ 101,54
(cento e um reais e cinquenta e quatro centavos), pelo atraso de 82 (oitenta e
dois) dias na entrega do objeto da Nota de Empenho nº 2017NE000911,
vinculada à Ata de Registro de Preços nº 20/2017, com fulcro no subitem
19.1.2.2. do Edital do Pregão Eletrônico nº 06/2017 (SEI 0842816) e nos arts.
86 da Lei nº 8.666/1993 e 7º da Lei nº 10.520/2002.

Ocorrência 10:

Emitido em: 01/12/2023 16:31 de
CPF: 041.534.896-03      Nome: HERNANY SILVEIRA ROCHA

44



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.865.480/0001-00 DUNS®: 944147564
Razão Social: EBR BRASIL FORTE COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia: BRASIL FORTE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 195015 - CIA DE DESENV.DOS VALES DO S.FRANC.E PARNAIBA
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 27/02/2020 Prazo Final: 27/02/2025
Número do Processo: 59580000651201804
Descrição/Justificativa: Não entregou 02 (dois) veículos hatch 1.0, cor branca, 04 portas, rodas de aro

15 e 16, cilindrada 1.000cm³, potência mpinima de 76cv, mínima de 04
cilindros e 8 válvulas, zero km, do Edital 07/2017.

Ocorrência 1:

Emitido em: 01/12/2023 16:31 de
CPF: 041.534.896-03      Nome: HERNANY SILVEIRA ROCHA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.865.480/0001-00 DUNS®: 944147564
Razão Social: EBR BRASIL FORTE COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia: BRASIL FORTE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 01/12/2023 16:32 de
CPF: 041.534.896-03      Nome: HERNANY SILVEIRA ROCHA
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Assunto: Consultoria Tributária CENOFISCO Pregões dos ED. 20, 28, 30 e 32 de 2023
De: "Francisco A. Freitas" <francisco.freitas@codevasf.gov.br>
Data: 04/12/2023, 10:51
Para: Hernany Silveira Rocha <hernany.silveira@codevasf.gov.br>
CC: "Claudio A. Florencio" <claudio.florencio@codevasf.gov.br>, edila.galdino@codevasf.gov.br,
Renato José da Silva Isacksson <renato.isacksson@codevasf.gov.br>, Licitação da Codevasf Sede
<licitacao@codevasf.gov.br>, Julianna Baia Pio de Lima <julianna.lima@codevasf.gov.br>, Bruno
Borges Pinto <Bruno.Borges@codevasf.gov.br>, ae gcb uer <ae.gcb.uer@codevasf.gov.br>

Bom dia!
Segue anexa consulta junto ao CENOFISCO, foi demonstrado que a comprovação fiscal deve
ser realizada por meio de Nota Fiscal, Cupom Fiscal com as informações básicas da empresa
compradora como CNPJ, descrição dos produtos e data da operação, a operação não é válida
caso esteja em nome de terceiros, conforme a legislação demonstrada no anexo.

At.te,

Francisco de Assis de Freitas
Analista em Desenvolvimento Regional
Unidade de Escrituração e Revisão Contábil - AE/GCB/UER- Sala 203.
Telefone: (61)2028-4829

Anexos:

04-12-2023 Consultoria Cenofisco Empresa par�cipante Pregão CODEVASF.pdf 166KB



04/12/2023, 10:33 Consultoria Cenofisco

https://consultoria.cenofisco.com.br/Consulta/Detalhes?id=2582609&Tipo= 1/2

Consulta: 2582609
Data: 29/11/2023 15:04:20
UF do questionamento: DF
Área: CONTABILIDADE

Pergunta

Possuímos uma empresa participante de pregão junto à CODEVASF, foi solicitada à referida empresa
participante da licitação comprovantes de vendas e compras de mercadorias para atestar sua capacidade
técnica, a mesma apresentou nota fiscal de venda para outra empresa que está impedida de licitar junto à
CODEVASF, quando foi solicitado o documento de compra dessas mercadorias, a empresa licitante
disponibilizou NF de compra de mercadoria em nome da outra empresa essa operação é fiscalmente válida?

Consultor: VITOR ANDERSON RUBIO
Supervisor: VITOR ANDERSON RUBIO
Data: 29/11/2023 15:56:43
Área: CONTABILIDADE

Resposta

De acordo com a legislação vigente temos que as despesas cujos pagamentos sejam efetuados a pessoa
jurídica deverão ser comprovadas, no âmbito da legislação do imposto sobre a renda, por Nota ou Cupom
Fiscal emitidos pelo equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), observados os seguintes requisitos em
relação à pessoa jurídica compradora:

a) identificação da pessoa mediante indicação do respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) descrição dos bens ou serviços objeto da operação, ainda que de forma resumida ou por códigos; e

c) a data e o valor da operação.

Ante ao exposto no caso concreto proposto para análise entendemos que os documentos devem ter estar em
nome da própria pessoa jurídica compradora e não em nome de terceiros. 

Fundamentação: artigo 61 da Lei nº 9.532/1997; questão 022 do Capítulo VIII, do Manual de Perguntas e
Respostas da Pessoa Jurídica da Receita Federal; e artigo 1º da Lei Federal nº 8.846/1994.

Atenciosamente 



04/12/2023, 10:33 Consultoria Cenofisco

https://consultoria.cenofisco.com.br/Consulta/Detalhes?id=2582609&Tipo= 2/2

A resposta acima esta em conformidade com a legislação vigente na data do envio da resposta.

Ajude-nos a melhorar o nosso atendimento.
Preocupados em melhor atendê-los, queremos saber a sua opinião!

Prezado Assinante!
O consultor irá responder o questionamento segundo o que foi perguntado.

Ao dar a nota é muito importante que a avaliação seja feita de forma objetiva, pedimos para não avaliar a
consulta levando em consideração assunto que não fez parte da pergunta

Qualificar Resposta:

 Plenamente Satisfatório
 Satisfatório
 Bom
 Regular
 Não Satisfatório

Deixe seu comentário

 Autorizo a divulgação do meu comentário.

Enviar

Avalie também nossa consultoria no Google, sua opinião é muito importante para nós! Clique aqui para
avaliar

Você poderá dar continuidade à sua pergunta, desde que seja relacionada à mesma área. Para tanto,
debitaremos 4 créditos de seu saldo e responderemos respeitando o prazo da consulta original.

Imprimir  Replicar

https://g.page/r/CWI11dyiAif3EBM/review
https://g.page/r/CWI11dyiAif3EBM/review
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GRUPO I – CLASSE VII – Plenário 
TC 005.128/2023-4  
Natureza: Representação. 
Unidade Jurisdicionada: Banco do Brasil S/A. 
Interessada: EAP Pingo Refrigeração (14.849.140/0001-43). 
Representação legal: não há. 
 
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
BANCO DO BRASIL S/A. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO. SUSPEITA DE 
BURLA À PENALIDADE APLICADA PELO BANCO DO 
BRASIL S/A. OITIVA DA EMPRESA. REJEIÇÃO DA 
RESPOSTA À OITIVA. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE. CIÊNCIA. 
ARQUIVAMENTO. 

 
 

RELATÓRIO 
 

Adoto como relatório a instrução de mérito elaborada no âmbito da Unidade de Auditoria 
Especializada em Contratações – AudContratações (peça 21), cuja proposta de encaminhamento foi 
acolhida pelo corpo dirigente daquela unidade especializada (peças 22 e 23). 

 

“A. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
TC 005.128/2023-4 Proposta: mérito (procedência de representação e declaração de 

inidoneidade da empresa ouvida em oitiva). 
UNIDADE JURISDICIONADA UASG 
Banco do Brasil S.A. Não se aplica. 
REPRESENTANTE CNPJ CONTRATO SOCIAL 
Unidade Técnica (AudContratações) 13.992.333/0001-96 Não se aplica. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Contratação, no regime de empreitada por preço global, de empresa especializada em fazer 
manutenção corretiva e/ou preventiva objetivando manter a disponibilidade de sistemas de ar 
condicionado em locais descritos no edital da correspondente licitação. 
PROCEDIMENTO AUXILIAR DE 
CONTRATAÇÃO   

MODALIDADE   NÚMERO DO CERTAME 

Não se aplica Pregão Eletrônico 2022/02764 
MODO DE DISPUTA CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Aberto Menor preço global 
LEGISLAÇÃO QUE REGE O CERTAME 
Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais) e Regulamento próprio da entidade 
SUSPENSO POR MEDIDA CAUTELAR? Não 
FASE DO CERTAME 
Homologada 
B. HISTÓRICO 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74393231.
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1. O tema do Processo TC 000.099/2023-6 foi uma representação com que EAP Pingo 
Refrigeração – ME, CNPJ 14.849.140/0001-43, questionou a sua desclassificação quanto ao Lote 
1 do pregão eletrônico chamado Licitação Eletrônica 2022/02764, realizado pelo Banco do Brasil 
S.A. (BB) para contratar, no regime de empreitada por preço global, uma empresa especializada 
em fazer manutenção corretiva e/ou preventiva objetivando manter a disponibilidade de sistemas 
de ar condicionado (peça 1, p. 1).  
2. O uso dos limitados recursos humanos do TCU para analisar essa inabilitação não se 
justificava, porque a diferença entre o preço ofertado por essa reclamante e o preço da licitante 
vencedora era de apenas R$ 627,97 (peça 1, p. 1), e porque não cabe a esse tribunal julgar recurso 
de licitante, nem defender interesses meramente privados. Dessa forma, essa representação não foi 
conhecida por esta Corte (Acórdão 277/2023-TCU-Plenário, Relator Augusto Nardes, item 1). 
Adicionalmente, o exame desse processo revelou outro assunto passível de apuração, que passa a 
ser descrito (peça 1, p. 1-2): 
 a) o BB tinha dado à CM Pingo Ar Condicionado, CNPJ 18.730.007/0001-24, uma 
suspensão temporária de participação em licitação e um impedimento de contratar com ele, pelo 
prazo de um ano, contado a partir de 3/8/2022, com base no art. 83, inciso III, da Lei 13.303/2016; 
 b) havia indícios de relação entre as empresas EAP Pingo Refrigeração – ME e CM 
Pingo Ar Condicionado, que, segundo a própria representante, são do mesmo grupo econômico. 
Estes indícios eram os seguintes: a própria nomenclatura, o mesmo nome de fantasia (Speedy Ar 
Condicionado), a localização no mesmo edifício, o mesmo contador, o mesmo número de telefone e 
o mesmo endereço de e-mail (faturamento@speedyarcondicionado.com.br), conforme consulta ao 
sistema CPF da Receita Federal, e o telefone que consta no sítio eletrônico da Speedy – (19) 3536-
3716 – é aquele indicado nos referidos cadastros; e 
 c) havia indícios de burla à penalidade aplicada pelo Banco do Brasil e, portanto, 
fraude à licitação, pois a empresa CM Pingo Ar Condicionado, do mesmo grupo econômico da 
representante EAP Pingo Refrigeração – ME, encontrava-se impedida de contratar com o 
mencionado banco, situação confirmada no Portal da Transparência. 
3. Como não havia conexão entre o tema da representação da EAP (item 1 desta 
instrução), e este assunto novo, o TCU determinou a criação deste presente processo (apartado) e 
a oitiva para essa empresa se pronunciar sobre esse assunto. 
C. HISTÓRICO DE COMUNICAÇÕES 

ORIGEM DA DETERMINAÇÃO DE OITIVA 

Ac. 277/2023-TCU-Plenário Rel. Augusto Nardes, item 3 Sessão de 1/3/2023 (peça 1) 

OFÍCIOS ENCAMINHADOS PELO TCU 

À sociedade empresária Ofício 20469/2023-Secomp-4 (peça 17) 

D. DOCUMENTOS APRESENTADOS EM RESPOSTA À OITIVA 
PELA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
Carta de 20/6/2023 (peça 18) 

E. EXAME TÉCNICO 
4. A proposta original era de que o presente processo fosse autuado como representação 
da unidade técnica AudContratações (peça 9, p. 6, item 37.2), então cabe conhecer da 
representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no art. 237, inciso VI e 
parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014. 
5. Promovida a oitiva quanto à questão levantada por esta Unidade Técnica, passa-se a 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74393231.
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analisar as respostas apresentadas, tópico a tópico, conforme transcrição/contextualização a 
seguir.  

Item do referido acórdão:   
4. Irregularidade: Participação indevida no Pregão Eletrônico 2764/2022 sob a 
responsabilidade do Banco do Brasil S.A., tendo em vista que a empresa EAP Pingo 
Refrigeração está sendo utilizada com o objetivo fraudulento de forma a permitir que a CM 
Pingo Ar Condicionado escape da sanção de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a entidade sancionadora, pelo prazo de um ano, 
contado a partir de 3/8/2022, com base no art. 83, inciso III, da Lei 13.303/2016, imposta pelo 
Banco do Brasil S.A., destacando que, ao possuir o mesmo nome fantasia, localização, 
contador, número de telefone e endereço de e-mail, a EAP Pingo Refrigeração atrai para si a 
penalidade de suspensão aplicada à CM Pingo Ar Condicionado (teoria da aparência, tratada 
no Acórdão 1.444/2018-TCU-Plenário, entre outros), bem como evidencia-se o caso de 
confusão patrimonial, demonstrada pela inexistência, no campo dos fatos, de separação entre o 
patrimônio das duas empresas, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg 
no Agravo em Recurso Especial 89.618-PE) e desta Corte de Contas, a exemplo do Acórdão 
2.639/2022-TCU-Plenário, entre outros. 
5. Conduta: a empresa EAP Pingo Refrigeração, como licitante no pregão acima mencionado, 
participou indevidamente do certame, pois ela e a empresa CM Pingo Ar Condicionado (que 
está suspensa de contratar com o Banco do Brasil S.A. pelo prazo de um ano, contado a partir 
de 3/8/2022) agem, na prática, como se fossem uma só empresa, possuindo o mesmo nome 
fantasia (Speedy Ar Condicionado), localização, contador, número de telefone e endereço de e-
mail (faturamento@speedyarcondicionado.com.br). 

Fundamento legal ou jurisprudencial: art. 38, inciso II, da Lei 13.303/2016, conforme item 6 do 
referido acórdão. 
Manifestação da entidade sobre os indícios de irregularidades 
6. Em resumo, a empresa ouvida em oitiva apresentou os seguintes argumentos:  

a) realmente, o proprietário da EAP Pingo Refrigeração e o proprietário da CM Pingo 
Ar Condicionado são cônjuges; 

b) não existe impedimento legal, nem mesmo no art. 9º da Lei 8.666/1993, para que 
uma empresa não possa participar de licitação porque a empresa do seu cônjuge estaria suspensa 
(peça 18, p. 2); 

c) a legislação deixa claro que a penalidade é restrita ao CNPJ da empresa e, 
portanto, não engloba CPF de sócios e de pessoas próximas a eles (peça 18, p. 2); 

d) penalizar a EAP Pingo Refrigeração com uma sanção de declaração de 
inidoneidade de licitar com a administração pública federal por até cinco anos sob este argumento 
seria um ato ilegal (peça 18, p. 3); 

e) apenas para exemplificar, a participação, em uma mesma licitação, de duas 
empresas com sócios em comum seria muito mais grave, mas não é condenada pela legislação, 
pelas jurisprudências (TCU, com algumas restrições que não ocorrem neste presente caso; TJ-PR) 
e pela doutrina, porque não caracteriza fraude à licitação nem quebra a competitividade, e porque 
a Constituição Federal, em seu art. 37, cabeça (caput), submeteu a administração pública ao 
princípio de legalidade, de modo que qualquer ato governamental somente terá validade se 
respaldado em lei, conforme ensinos de Hely Lopes Meirelles, Celso Antônio Bandeira de Mello e 
Roque Antonio Carrazza (peça 18, p. 3-9); e 

f) pede-se que a presente oitiva seja recebida, para que não seja aplicada nenhuma 
sanção à EAP Pingo Refrigeração, que jamais infringiu a legislação licitatória e está amparada 
pelo princípio da legalidade e pela jurisprudência dominante, conforme comprovou sobejamente 
acima. 
Análise: 
7. ‘Na falta de normas legais regimentais específicas, aplicam-se, analógica e 
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subsidiariamente, no que couber, a juízo do Tribunal de Contas da União, as disposições do 
Código de Processo Civil’ (CPC) (Súmula TCU 103, aprovada conforme Ata 84/1976-Plenário, 
Relator Octávio Gallotti). 
8. O acusado é responsável por ‘manifestar-se precisamente sobre as alegações de fato 
constantes da petição inicial, presumindo-se verdadeiras as não impugnadas’ que não estiverem 
‘em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto’, entre outras exceções inexistentes no 
presente processo (CPC, art. 341 e inc. III). 
9. Nesse contexto, é importante enfatizar a irregularidade atribuída à EAP Pingo 
Refrigeração na sua oitiva: participação indevida em pregão porque ela está sendo utilizada para 
permitir que a CM Pingo Ar Condicionado escape de sanção imposta pelo Banco do Brasil S.A., 
destacando-se que, ao possuir diversos aspectos cadastrais, mercadológicos e operacionais em 
comum com esta sancionada, a EAP Pingo Refrigeração atrai para si a penalidade de suspensão 
aplicada à CM Pingo Ar Condicionado (teoria da aparência, tratada no Acórdão 1.444/2018-
TCU-Plenário, entre outros), bem como evidencia-se o caso de confusão patrimonial, demonstrada 
pela inexistência, no campo dos fatos, de separação entre os patrimônios das duas empresas, 
conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Agravo em Recurso Especial 
89.618-PE) e desta Corte de Contas, a exemplo do Acórdão 2.639/2022-TCU-Plenário, entre 
outros (item 5 desta instrução). 
10. Realmente, a EAP Pingo Refrigeração não se defendeu da caracterização de confusão 
patrimonial com a CM Pingo Ar Condicionado nem, portanto, da aplicação da teoria da aparência 
que autoriza tratar ambas como uma empresa só. Assim, as alegações de fato constantes da oitiva 
presumem-se verdadeiras, e conduzem logicamente ao reconhecimento de que a EAP também está 
abrangida pela penalidade de suspensão aplicada à CM Pingo Ar Condicionado. 
11. No tocante à alegação de que os sócios dessas empresas são cônjuges (item 6 e seu 
subitem ‘a’ nesta instrução), ela concorda com a descrição dos fatos pela AudContratações, então 
este dado incontroverso é verdadeiro. 
12. No tocante às alegações contidas no item 6 desta instrução, subitens ‘b’ e ‘e’, 
respectivamente, elas não são suficientes para a defesa da empresa ouvida em oitiva porque, na 
verdade, a norma regente da licitação em que a empresa EAP Pingo Refrigeração concorreu, ou 
seja, a Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais), art. 38 e seus seguintes incisos, impede a participação 
de licitante nos seguintes casos, entre outros: 

Art. 38. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela empresa pública 
ou sociedade de economia mista a empresa: 
(...) 
IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
(...) 
VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

13. No tocante à alegação de que a legislação licitatória não pune pessoa física (item 6 e 
seu subitem ‘c’ nesta instrução), ela está correta, mas não é suficiente para a defesa dessa empresa 
ouvida em oitiva sobre assunto ligado somente a pessoa jurídica, e nunca descrito em perspectiva 
de alguma punição ser aplicada a alguma pessoa física. 
14. No tocante à alegação de que a sanção à empresa seria ilegal (item 6 e seu subitem ‘d’ 
nesta instrução), ela está incorreta porque a base legal para essa sanção existe sim, e afirma que, 
uma vez ‘Verificada a ocorrência de fraude comprovada à licitação, o Tribunal declarará a 
inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na 
Administração Pública Federal’ (Lei 8.443/1992, art. 46). 
15. No tocante à alegação de que a relação de parentesco, por si só, não justificaria a 
sanção, já que a participação, em uma mesma licitação, de duas empresas com sócios em comum 
seria muito mais grave, mas não é condenada (item 6 e seu subitem ‘e’ nesta instrução), é verdade 
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que a relação de parentesco existente entre os sócios de participantes de uma licitação, por si só, 
não configura irregularidade, porque inexiste esta proibição no artigo 9º da Lei 8.666/1993. 
Segundo entendimento do TCU, não se deve ampliar o rol de impedimentos constante no 
mencionado artigo, porquanto fere o princípio da legalidade e da isonomia (Acórdão 297/2009-
TCU-Plenário, Relator Marcos Vinicios Vilaça, e Acórdão 526/2013-TCU-Plenário, Relator 
Marcos Bemquerer. Acórdão 721/2016-TCU-Plenário, Relator Vital Do Rêgo). 
16. Porém, mencionar esse posicionamento não ajuda à empresa ouvida em oitiva porque, 
na verdade, o presente caso concreto não se reduz a haver somente relação parental, mas está 
conectado com diversas outras indicações de confusão patrimonial. 
17. Com efeito, aqui se aplica o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) de que 
‘indícios vários e coincidentes são prova’ (RE n. 68.006-MG). Tal entendimento vem sendo 
utilizado pelo Tribunal em diversas situações, como no Acórdão 113/1995-TCU-Plenário, Relator 
Adhemar Paladini Ghisi, no Acórdão 220/1999-TCU-Plenário, Relator Adylson Motta, e no 
Acórdão 331/2002-TCU-Plenário, Relator Benjamin Zymler. 
18. Enfim, verificou-se confusão patrimonial neste caso concreto, caracterizando assim o 
descumprimento da fundamentação legal expressamente descrita no tema da oitiva: art. 38, inciso 
II, da Lei 13.303/2016, conforme item 6 do referido acórdão, que determinou o chamamento dessa 
empresa aos autos. 
19. Portanto, os elementos neste processo permitem, desde já, a avaliação quanto ao 
mérito da presente representação da AudContratações como procedente (itens 5-12 desta 
instrução). 
20. Desse modo, cabe o indeferimento do pedido de não aplicação de sanção à empresa 
enfocada nesta análise (item 6 e seu subitem ‘f’ nesta instrução). 
21. Será proposta, portanto, a rejeição dessa resposta de oitiva, e decisão do Tribunal, 
com base na Lei 8.443/1992, art. 46, de declaração a inidoneidade de EAP Pingo Refrigeração – 
ME, CNPJ 14.849.140/0001-43, para participar de licitação na Administração Pública Federal, de 
licitações promovidas por entidades do ‘Sistema S’ em que haja a aplicação de recursos públicos 
de natureza parafiscal, e de licitações promovidas por Estados, Distrito Federal e Municípios em 
que haja a aplicação de recursos federais (itens 5-20 desta instrução). A sanção pode ser imposta, 
nos termos da lei, por até cinco anos. 
F. IMPACTO DOS ENCAMINHAMENTOS PROPOSTOS 

Haverá impacto relevante na Unidade Jurisdicionada e/ou na sociedade, 
decorrente dos encaminhamentos propostos? 

Não 

Análise: 
22. Não haverá impacto relevante na Unidade Jurisdicionada e/ou na sociedade porque 
essa licitação já está homologada e encerrada, e porque a empresa EAP Pingo Refrigeração não 
tinha vencido esse certame. 
G. PEDIDO DE INGRESSO AOS AUTOS, DE INFORMAÇÕES/VISTAS/CÓPIAS, E DE SUSTENTAÇÃO ORAL 

Há pedido do representante de ingresso aos autos? Não 
Há pedido de informações/vistas/cópia do processo? Não 
Há pedido de sustentação oral? Não 

H. PROCESSOS CONEXOS E APENSOS 
Há processos conexos noticiando possíveis irregularidades na contratação 
ora em análise? 

Não 

Há processos apensos? Não 
I. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
23. Em virtude do exposto, propõe-se: 
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23.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no 
art. 237, inciso VI e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução 
- TCU 259/2014 (item 4 desta instrução); 
23.2.  no mérito, considerar a presente representação procedente (item 19 desta instrução); 
23.3.  declarar, com base na Lei 8.443/1992, art. 46, a inidoneidade de EAP Pingo 
Refrigeração – ME, CNPJ 14.849.140/0001-43, para participar de licitações na Administração 
Pública Federal, de licitações promovidas por entidades do ‘Sistema S’ em que haja a aplicação 
de recursos públicos de natureza parafiscal, e de licitações promovidas por Estados, Distrito 
Federal e Municípios em que haja a aplicação de recursos federais (item 21 desta instrução); e 
23.4.  encaminhar cópia da deliberação que vier a ser proferida à empresa mencionado no 
subitem 23.3 acima, bem como aos seus respectivos representantes legais. 

É o Relatório. 
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VOTO 

 
 Trata-se de representação autuada pela Unidade de Auditoria Especializada em 
Contratações (AudContratações) em cumprimento ao item 2 do Acórdão 277/2023-TCU-Plenário, de 
minha relatoria (peça 1), com vista à realização de oitiva da empresa EAP Pingo Refrigeração em 
razão das ocorrências apuradas no âmbito do processo TC 000.099/2023-6. 
2. O aludido processo tratou de representação formulada pela empresa EAP Pingo 
Refrigeração – ME, que questionou a sua desclassificação quanto ao Lote 1 do pregão eletrônico 
chamado Licitação Eletrônica 2022/02764, realizado pelo Banco do Brasil S.A. (BB) para contratar, 
no regime de empreitada por preço global, uma empresa especializada em fazer manutenção corretiva 
e/ou preventiva objetivando manter a disponibilidade de sistemas de ar-condicionado (peça 1, p. 1). 
3. O exame da representação TC 000.099/2023-6 revelou outro assunto passível de apuração 
– indícios de burla à penalidade aplicada pelo Banco do Brasil e, portanto, fraude à licitação, pois a 
empresa CM Pingo Ar-Condicionado, do mesmo grupo econômico da representante EAP Pingo 
Refrigeração – ME, encontrava-se impedida de contratar com o mencionado banco, situação 
confirmada no Portal da Transparência –, o qual originou os presentes autos. 
4. Consoante instrução da AudContratações de peça 14 e Ofício 20469/2023-TCU/Seproc 
(peça 17), realizou-se a oitiva da empresa EAP Pingo Refrigeração para que apresentasse as suas 
razões de justificativas em razão das ocorrências listadas a seguir, alertando-a que, se verificada a 
ocorrência de fraude comprovada à licitação, o Tribunal declarará a inidoneidade do licitante fraudador 
para participar, por até cinco anos, de licitação na administração pública federal, nos termos do art. 46 
da Lei 8.443/1992, além de outras sanções: 

“Irregularidade: Participação indevida no Pregão Eletrônico 2764/2022 sob a 
responsabilidade do Banco do Brasil S.A., tendo em vista que a empresa EAP Pingo Refrigeração está 
sendo utilizada com o objetivo fraudulento de forma a permitir que a CM Pingo Ar Condicionado 
escape da sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, pelo prazo de um ano, contado a partir de 3/8/2022, com base no art. 
83, inciso III, da Lei 13.303/2016, imposta pelo Banco do Brasil S.A., destacando que, ao possuir o 
mesmo nome fantasia, localização, contador, número de telefone e endereço de e-mail, a EAP Pingo 
Refrigeração atrai para si a penalidade de suspensão aplicada à CM Pingo Ar Condicionado (teoria 
da aparência, tratada no Acórdão 1.444/2018-TCU-Plenário, entre outros), bem como evidencia-se o 
caso de confusão patrimonial, demonstrada pela inexistência, no campo dos fatos, de separação entre 
o patrimônio das duas empresas, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no 
Agravo em Recurso Especial 89.618-PE) e desta Corte de Contas, a exemplo do Acórdão 2.639/2022-
TCU-Plenário, entre outros. 

Conduta: a empresa EAP Pingo Refrigeração, como licitante no pregão acima 
mencionado, participou indevidamente do certame, pois ela e a empresa CM Pingo Ar Condicionado 
(que está suspensa de contratar com o Banco do Brasil S.A. pelo prazo de um ano, contado a partir de 
3/8/2022) agem, na prática, como se fossem uma só empresa, possuindo o mesmo nome fantasia 
(Speedy Ar Condicionado), localização, contador, número de telefone e endereço de e-mail 
(faturamento@speedyarcondicionado.com.br). 

Dispositivos violados: art. 38, inciso II, da Lei 13.303/2016.” 
5. Devidamente ouvida em oitiva, a empresa apresentou sua defesa (peça 20).  
6. Examinados os argumentos apresentados pela EAP Pingo Refrigeração, a AudContratações 
entendeu que a referida empresa não se defendeu da caracterização de confusão patrimonial com a CM 
Pingo Ar-Condicionado nem, portanto, da aplicação da teoria da aparência que autoriza tratar ambas 
como uma empresa só. Assim, as alegações de fato constantes da oitiva presumem-se verdadeiras, e 
conduzem logicamente ao reconhecimento de que a EAP também está abrangida pela penalidade de 
suspensão aplicada à CM Pingo Ar-Condicionado. 
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7. Dessa forma, concluiu a unidade técnica especializada no sentido de que ocorreu confusão 
patrimonial neste caso concreto, caracterizando assim o descumprimento da fundamentação legal 
expressamente descrita no tema da oitiva: art. 38, inciso II, da Lei 13.303/2016, conforme item 6 do 
Acórdão 277/2023-TCU-Plenário, que determinou o chamamento da empresa EAP Pingo Refrigeração 
aos autos. 
8. Com base nessa análise, a AudContratações propõe conhecer da presente representação, 
satisfeitos os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, considerá-la procedente; sem prejuízo de 
declarar a inidoneidade de EAP Pingo Refrigeração – ME para participar de licitações na 
Administração Pública Federal, de licitações promovidas por entidades do “Sistema S” em que haja a 
aplicação de recursos públicos de natureza parafiscal, e de licitações promovidas por Estados, Distrito 
Federal e Municípios em que haja a aplicação de recursos federais. 
9. Feita essa breve contextualização, passo a discutir a matéria. 
10. De pronto, conheço da presente representação, presentes os requisitos de admissibilidade 
constantes no art. 237, inciso VI e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU), e no art. 
103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014. 
11. No mérito, acolho o exame técnico da unidade técnica especializada, cujos fundamentos 
adoto como razões de decidir, no sentido de que empresa EAP Pingo Refrigeração não apresentou 
argumentação e documentos aptos a elidir as irregularidades objeto de oitiva, tampouco a 
descaracterizar a confusão patrimonial com a CM Pingo Ar-Condicionado apontada nos autos. 
12. Com efeito, ao verificar a ocorrência de fraude comprovada à licitação por parte da 
empresa EAP Pingo Refrigeração, considero procedente a presente representação e, com fundamento 
no art. 46 da Lei 8.443/1992, declaro a inidoneidade de empresa EAP Pingo Refrigeração – ME, pelo 
período de 1 (um) ano, para participar de licitação na Administração Pública Federal, de licitações 
promovidas por entidades do “Sistema S” em que haja a aplicação de recursos públicos de natureza 
parafiscal, e de licitações promovidas por Estados, Distrito Federal e Municípios em que haja a 
aplicação de recursos federais. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que o Tribunal adote o acórdão cuja minuta submeto 
ao Colegiado. 

 
TCU, Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2023. 

 
 

Ministro JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES  
Relator 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74393233.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 005.128/2023-4 
 

1 
 

ACÓRDÃO Nº 2339/2023 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 005.128/2023-4.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: VII – Representação. 
3. Interessado: EAP Pingo Refrigeração – ME (14.849.140/0001-43). 
4. Unidade Jurisdicionada: Banco do Brasil S/A. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
8. Representação legal: não há 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de representação autuada pela 
Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações) em cumprimento ao item 2 
do Acórdão 277/2023-TCU-Plenário, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente representação para, no mérito, considerá-la procedente; 
9.2. declarar a inidoneidade da empresa EAP Pingo Refrigeração – ME, para participar, 

por 1 (um) ano, de licitações na Administração Pública Federal, de licitações promovidas por entidades 
do “Sistema S” em que haja a aplicação de recursos públicos de natureza parafiscal, e de licitações 
promovidas por Estados, Distrito Federal e Municípios em que haja a aplicação de recursos federais, 
com fundamento no art. 46 da Lei 8.443/1992; 

9.3. encaminhar cópia desta decisão ao Banco do Brasil S/A e à empresa EAP Pingo 
Refrigeração – ME; e 

9.4. arquivar os presentes autos. 
 

10. Ata n° 48/2023 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 22/11/2023 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2339-48/23-P. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, 
Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo, Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
AUGUSTO NARDES 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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